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centésimas, sendo a classificação obtida através da média aritmética 
ponderada das classificações dos elementos a avaliar.

13.6 — Entrevista Avaliação de Competências (EAC) visa avaliar, 
numa relação interpessoal, informações sobre comportamentos profis-
sionais diretamente relacionados com as competências essenciais para 
o exercício da função, sendo avaliada segundo níveis classificativos de 
Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspon-
dem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

13.7 — Nos termos do artigo 7.º da Portaria n.º 83 -A/2009, aplica -se o 
método de seleção facultativo Entrevista Profissional de Seleção (EPS).

13.8 — Entrevista Profissional de Seleção (EPS) visa avaliar de forma 
objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos comportamen-
tais evidenciados durante a interação estabelecida entre o entrevistador 
e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal. A entrevista é pública, 
sendo o local, data e hora da sua realização atempadamente afixados em 
local visível e público nas instalações da entidade empregadora pública 
e disponibilizada na sua página eletrónica.

13.9 — A classificação final (CF) dos candidatos expressa -se numa 
escala de 0 a 20 valores, com valoração às centésimas em resultado da 
média aritmética ponderada das classificações quantitativas obtidas em 
cada método de seleção e será efetuada através de uma das seguintes 
fórmulas:

CF = 0,45 PC + 0,25 AP + 0,30 EPS

ou
CF = 0,45 AC + 0,25 EAC + 0,30 EPS

13.10 — Serão excluídos do procedimento, nos termos do n.º 13 do 
artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, os candidatos 
que obtenham uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos 
de seleção, não lhes sendo aplicado o método seguinte.

13.11 — Atendendo à urgência do presente procedimento concursal, 
a aplicação dos métodos de seleção poderá ser faseada nos termos 
do artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, da seguinte 
forma:

a) Aplicação, à totalidade dos candidatos, do primeiro método de 
seleção obrigatório;

b) Aplicação do segundo método obrigatório apenas a parte dos can-
didatos aprovados no método imediatamente anterior, a convocar por 
tranches sucessivas, por ordem decrescente de classificação, respeitando 
a prioridade legal da sua situação jurídico -funcional, até à satisfação 
das necessidades;

c) Dispensa de aplicação do segundo método aos restantes candidatos, 
que se consideram excluídos, quando os candidatos aprovados nos termos 
das alíneas anteriores satisfaçam as necessidades de recrutamento do 
procedimento concursal.

13.12 — Os candidatos aprovados no método de seleção obrigatório 
a convocar para a realização do segundo método, são notificados por 
uma das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º, por remissão do n.º 2 
do artigo 33.º, ambos da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

14 — Composição do Júri:
Presidente: Lino José Gomes Gato (Subdiretor)
Vogais efetivos:
Maria da Conceição Barroso Paixão — Adjunto;
João António Mira Gonçalves — Encarregado Operacional

Vogais suplentes:
Ana Sofia Pécurto Branco — Adjunta do Diretor;
Felicidade Joana Paulo Espanhol Soares — substituta do Encarregado 

Operacional

14.1 — O presidente de júri será substituído nas suas faltas e impe-
dimentos por um dos vogais efetivos.

14.2 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, os critérios de apreciação e de ponderação do método 
de seleção, bem como o sistema de classificação final dos candidatos, 
incluindo a respetiva fórmula classificativa, constam das atas das reu-
niões do júri do procedimento, as quais serão facultadas aos candidatos, 
no prazo de 3 dias úteis, sempre que solicitadas.

15 — Exclusão e notificação dos candidatos — Os candidatos ex-
cluídos serão notificados por uma das formas previstas no n.º 3 do 
artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, para realização da audiência dos 
interessados nos termos do Código do Procedimento Administrativo. 
As alegações a proferir pelos mesmos devem ser feitas em formulário 
próprio, aprovado pelo Despacho n.º 11 321/2009, de 8 de maio, pu-
blicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, dispo-

nibilizado no endereço eletrónico da Direção -Geral da Administração 
e Emprego Público (DGAEP), em www.dgaep.gov.pt, podendo ser 
obtido na página eletrónica ou junto dos serviços administrativos do 
Agrupamento de Escolas de Vila Viçosa

16 — A ordenação final dos candidatos admitidos que completem o 
procedimento concursal é efetuada de acordo com a escala classificativa 
de 0 a 20 valores com valoração às centésimas em resultado da classi-
ficação quantitativa obtida no método de seleção.

17 — Critérios de ordenação preferencial:
17.1 — Em caso de igualdade de valoração, os critérios de ordena-

ção preferencial a adotar são os constantes do artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009.

17.2 — Para efeitos da alínea b) do n.º 1 do artigo 35.º da referida 
Portaria, aos candidatos com deficiência deve ser observado o disposto 
no artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro e pela Lei 
n.º 4/2019, de 10 de janeiro.

18 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados 
no decurso da aplicação do método de seleção é notificada, para efei-
tos de audiência de interessados, nos termos do artigo 36.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009.

18.1 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos, após homo-
logação do Diretor do Agrupamento de Escolas de Vila Viçosa é afixada 
nas respetivas instalações em local visível e público e disponibilizada na 
página eletrónica do Agrupamento de Escolas de Vila Viçosa sendo ainda 
publicado um aviso no Diário da República, 2.ª série, com informação 
sobre a sua publicitação.

19 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válida por 
18 meses para o preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para os 
efeitos do previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009.

20 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
«A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades, entre homens 
e mulheres, no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar, toda e qualquer forma 
de discriminação».

21 — Nos termos do disposto n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, o presente aviso é publicitado no Diário da República, 
2.ª série, bem como na página eletrónica deste Agrupamento de Escolas 
de Vila Viçosa na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 
1.º dia útil seguinte à publicação no Diário da República, 2.ª série, e, 
no prazo máximo de três dias úteis contados da mesma data, num jornal 
de expansão nacional.

02/04/2019. — O Diretor, Rui Manuel Guarda Verdades de Sá.
312196449 

 Instituto de Avaliação Educativa, I. P.

Despacho n.º 4048/2019
Considerando que a Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua atual re-

dação, estabelece no n.º 1 do artigo 27.º que os cargos dirigentes podem 
ser exercidos em regime de substituição em caso de vacatura do lugar.

Considerando que o cargo de Diretor de Serviços da Direção de 
Formação e Supervisão se encontra vago e que se torna necessário 
proceder à designação de novo titular, em regime de substituição, de 
forma a assegurar o normal funcionamento dos serviços, até à abertura 
do procedimento concursal devido e subsequente provimento do cargo.

O Conselho Diretivo do IAVE, I. P., na observância do disposto no 
n.º 2 do artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua atual 
redação, deliberou, em reunião realizada em 11 de fevereiro de 2019 
(conforme Despacho interno n.º 01/CD/IAVE/2019, de 19 de fevereiro) 
designar, em regime de substituição, para exercer o cargo de Diretora 
de Serviços de Formação e Supervisão, a licenciada Maria Margarida 
Frazão da Silveira Borges, cujo currículo académico e profissional, 
que se anexa ao presente despacho, evidencia a competência técnica, 
aptidão, experiência profissional e formação adequadas ao exercício 
das respetivas funções.

De acordo com o n.º 3 do artigo 31.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de ja-
neiro, na sua atual redação, a designada pode optar pelo vencimento ou 
retribuição base da sua função, cargo ou categoria de origem.

O presente despacho produz efeitos a partir de 08 de fevereiro de 
2019, inclusive.

25 de março de 2019. — O Presidente do Conselho Diretivo, Luís 
Miguel Pereira dos Santos.
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Nota curricular
I — Identificação
Nome: Maria Margarida Frazão da Silveira Borges
Nacionalidade: Portuguesa
Data de nascimento: 19 de julho de 1965

II — Habilitações académicas
Licenciatura em Línguas e Literaturas Modernas, variante de Estudos 

Portugueses e Ingleses — Faculdade de Ciências Sociais e Humanas da 
Universidade Nova de Lisboa (1988).

III — Formação profissional e complementar
Profissionalização — Ramo de Formação Educacional — Faculdade 

de Ciências Sociais e Humanas da Universidade Nova de Lisboa (1990).
First Certificate in English — Grade A, University of Cambridge 

(1984).
Curso de Língua Inglesa (nível avançado), Nord-Anglia International 

Limited, Cambridge, UK (1986).

IV — Percurso profissional
Assessora da Direção de Serviços de Formação e Supervisão, no 

Instituto de Avaliação Educativa, I. P., desde setembro de 2009, com 
as seguintes competências:

Organizar e implementar, a nível nacional, ações de formação contínua 
de professores, no âmbito da avaliação das aprendizagens;

Acompanhar os processos de aplicação e de classificação de provas 
de avaliação externa;

Acompanhar os processos de organização e de aplicação das provas 
Key for Schools e PET for Schools;

Cooperar com entidades nacionais e internacionais nos domínios da 
formação profissional de professores, do processo de classificação de 
provas de avaliação externa e de outros projetos;

Gerir plataformas eletrónicas de conteúdos, no âmbito da formação 
de professores e do processo de classificação de provas de avaliação 
externa;

Colaborar na realização de conferências, seminários, workshops e 
outros eventos, quer a nível nacional quer a nível internacional.

Professora do quadro no Agrupamento de Escolas de Santa Maria dos 
Olivais, grupo de recrutamento 300, desde 2012.

Professora nos ensinos básico e secundário (1988-2016).
Formadora em vários cursos de formação acreditados pelo CCPFC 

(certificado de registo de formador n.º CCPFC/RFO-37170/16).
Delegada de Grupo e membro do Conselho Pedagógico da Escola 

Secundária Vitorino Nemésio (2003-2005).
Coordenadora, a nível de escola, do projeto nacional Educação para o 

Empreendedorismo, Direção -Geral de Inovação e de Desenvolvimento 
Curricular (2006-2008).

Coordenadora do projeto Jornal Escolar (2000-2008).
Formadora de professores em Tecnologias de Informação e Comuni-

cação, no âmbito do projeto Plano TIC (2006-2007).
312194804 

 EDUCAÇÃO E AUTARQUIAS LOCAIS

Gabinete da Secretária de Estado Adjunta 
e da Educação e Município de Celorico de Basto

Acordo n.º 12/2019
Em cumprimento do disposto no n.º 2 do artigo 7.º do Decreto -Lei 

n.º 385/87, de 24 de dezembro, na sua redação atual, torna -se público 
que, na sequência do Despacho n.º 1009 -A/2016, de 20 de janeiro, foi 
celebrado, entre o Ministério da Educação e o Município de Celorico de 
Basto o Acordo de Colaboração para a Requalificação e Modernização 
das Instalações da Escola Básica da Mota, tendo a Câmara Municipal 
deliberado, por unanimidade, aprovar o mesmo em reunião ordinária 
de 31 de janeiro de 2019.

Acordo de Colaboração para a Requalificação e Modernização 
das Instalações da Escola Básica da Mota

O Estado, através do Ministério da Educação, neste ato representado 
por S. Exa. a Secretária de Estado Adjunta e da Educação, Alexandra 

Ludomila Ribeiro Fernandes Leitão, que outorga o presente instrumento 
no exercício das competências que lhe estão delegadas pelo Despacho 
n.º 1009 -A/2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 13, 
de 20 de janeiro, e

O Município de Celorico de Basto, neste ato representado pelo Presi-
dente da Câmara Municipal Joaquim Monteiro da Mota e Silva;

Celebram entre si o presente Acordo de Colaboração com base no 
disposto no artigo 17.º, n.º 1, do Decreto -Lei n.º 384/87, de 24 de de-
zembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 157/90, de 17 de maio, e pelo 
Decreto -Lei n.º 319/2001, de 10 de dezembro, que estabelece o Regime 
de Celebração de Contratos -Programa, bem como do disposto na Re-
solução do Conselho de Ministros n.º 41/2016, de 17 de agosto, e, para 
os efeitos previstos no artigo 12.º, n.º 1, do Decreto -Lei n.º 159/2014, 
de 27 de outubro, e no artigo 39.º, n.º 2, da Portaria n.º 60 -C/2015, de 
2 de março, alterada pela Portaria n.º 181 -A/2015, de 19 de junho, pela 
Portaria n.º 190 -A/2015, de 26 de junho, e pela Portaria n.º 148/2016, 
de 23 de maio, que aprovou o Regulamento Específico do Domínio do 
Capital Humano, nos seguintes termos:

Cláusula 1.ª
Objeto

O presente Acordo de Colaboração define as condições de transfe-
rência para o Município das atribuições a que se refere o artigo 39.º da 
Portaria n.º 60 -C/2015, de 2 de março, designadamente a elegibilidade, 
enquanto entidade beneficiária, para intervenções de requalificação e 
modernização das instalações da Escola Básica da Mota, doravante 
designada Escola, a executar no âmbito do Programa Operacional Re-
gional Norte 2020.

Cláusula 2.ª
Competências do Ministério da Educação

Ao Ministério da Educação compete:
a) Apoiar, através da Direção de Serviços da Região Norte da Direção-

-Geral dos Estabelecimentos Escolares, a solicitação do Município de 
Celorico de Basto, na definição do programa de intervenção de requa-
lificação e modernização das instalações da Escola;

b) Dar parecer tempestivo sobre os projetos de arquitetura e de especia-
lidades para a requalificação e modernização das instalações da Escola;

c) Apoiar os órgãos de administração e gestão do Agrupamento de 
Escolas de Celorico de Basto, no desenvolvimento regular das ativi-
dades letivas;

d) Transferir para o Município de Celorico de Basto, no ano econó-
mico de 2019, o montante de € 9.375,00 (nove mil trezentos e setenta 
e cinco euros) para pagamento de metade do valor da contrapartida 
pública nacional da empreitada de ampliação e modernização da Es-
cola;

e) Sem prejuízo do disposto no número anterior, transita para o ano 
económico subsequente o montante que eventualmente não seja trans-
ferido devido a atrasos na execução da empreitada.

Cláusula 3.ª
Competências do Município de Celorico de Basto

Ao Município de Celorico de Basto compete:
a) Assegurar a elaboração dos projetos de arquitetura e das especia-

lidades para a requalificação e modernização do edifício e dos arranjos 
exteriores incluídos no perímetro da Escola;

b) Solicitar tempestivamente os pareceres dos serviços do Ministério 
da Educação previstos no Aviso para Apresentação de Candidaturas 
respetivo;

c) Obter todos os pareceres legalmente exigíveis;
d) Assumir o encargo com comparticipação pública nacional da em-

preitada de requalificação e modernização das instalações da Escola, 
no montante que exceda o valor previsto na alínea d) da cláusula 2.ª, 
resultante do valor de adjudicação, de eventuais custos adicionais e de 
revisão de preços;

e) Assegurar a posição de dono da obra, lançando os procedimentos 
de acordo com os projetos aprovados pelos Serviços do Ministério 
da Educação, adjudicar as obras nos termos previstos no Código dos 
Contratos Públicos, bem como garantir a fiscalização e a coordenação 
da empreitada;

f) Garantir o financiamento da empreitada e o pagamento ao adjudi-
catário, através de dotações orçamentais inscritas, aprovadas e visadas 
nos termos legais.


